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Assunto: Adjudicaçãodo SIVICC.

Destinatário: Ministroda AdministraçãoInterna

Ex.moSr. Presidente da Assembleia da República

, I - Em 27 de Maiode 2009, o DeputadoNuno Magalhãesdirigiua V. Exa. a Pergunta nQ

25071X(4~),sobre a falta de radares de vigilânciacosteira, pergunta estaquefoi respondidapelo

OfícionQ2806,de 17de Junhop.p.,cujoteoraquisedáporreproduzido.

Sucedeque,

11- Por notíciapublicadano jornalPúblicode 26 de Junhop.p.,ficouo signatárioa saberquea

empresaa quemV. Exa.adjudicouo fornecimentoe instalaçãodo SistemaIntegradode

Vigilância,Comandoe Controlo(SIVICC)dacostaportuguesa(a IndraSistemasPortuga~surge

referenciadanumcasode corrupção,numrelatóriodivulgado,emfinsdo mêsdeJunho,pela

TransparênciaInternacional- entidadeque, anualmente,faz um levantamentodos casos deste

tipode criminalidadeemtodoo Mundo;

111- O aludido jornalveiomesmoa apurara existênciade um inquérito,o qualfoi remetido,com

proposta de acusação, para o DepartamentoCentral de Investigaçãoe Acção Penal;

IV- Desconhecendoembora o desfecho desse inquérito, foi possível ao aludido jomal apurar que

nelesão indiciadoscomoalegadoscorruptosdoisfuncionáriosdo Serviçode Estrangeirose

Fronteiras,sendoumdelesumquadrodaqueleServiçoquefez partedo júri quehaveriade

seleccionaraempresaqueforneciaoequipamentoinformáticodoSIVICC;
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Tendopresenteque:

Nos termosdo dispostono artQ.156Q,alínead) da Constituição,é direitodos Deputados

«requerere obterdo Governoou dos órgãosde qualquerentidadepúblicaos elementos,

informaçõesepublicaçõesoficiaisqueconsideremúteisparaoexercíciodomandato»;

NostermosdoartQ.155Q,nQ.3 daConstituiçãoe doartQ.12Q,nQ.3 doEstatutodosDeputados1,

«todasasentidadespúblicasestãosujeitasaodevergeraldecooperaçãocomosDeputadosno

exercíciodassuasfunçõesouporcausadelas»;

Nostermosdo dispostono artQ.229Q,nQ1 do Regimentoda Assembleiada República,os

requerimentosapresentadospelosDeputadossãotramitadospor intermédiodo Presidenteda

Assembleiada Repúblicacomdestinoà entidaderequerida,tendoestao deverde responder

conformeodispostononQ.3domesmopreceito;

o Deputadodo CDS/PartidoPopularabaixe-assinadovemporestemeioperguntarao Senhor

Ministroda AdministraçãoInterna,por intermédiode Vossa Excelência,nos termos e

fundamentosqueantecedem,oseguinte:

a) ÉverdadequeofornecimentodoSIVICCfoiadjudicadoà IndraSistemasPortugal?

b) É verdadeque umdos responsáveisdo júri do concursodo SIVICCé arguidonum

processo,porcrimede corrupção,directamenteou indirectamenterelacionadocomo

fornecimentoemontagemdoSIVICC?

c) ConsideraV.Exa.,aindaassim,queadecisãofinaldesteconcursoé livree isenta?

d) Ou consideraV. Exa., pelo contrário,que o processocrime existentemancha

indelevelmentea adjudicação,e quedevea mesmaser anuladae o procedimento

repetido?

Paláciode SãoBento,14deJulhode2009.

1 Lei nO. 7/93, de 1 de Março, com as alterações aprovadas pelas Lei nO.24/95, de 18 de Agosto, e Lei
nO. 55/98, de 18 de Agosto.
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Deputado(a)s:
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